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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 87 /2016. 

 

“CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS Nº 01/2015 PARA MANIFESTAR INTERESSE EM CONTRAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO  PARA  ATENDER NECSSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO” 

 

 

ENIO MAGRO, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, 

no uso das atribuições legais, 

 

                                         RESOLVE: 

 

                                                     Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2015 homologado em 01 de Abril de 2015, a comparecer no Departamento Pessoal, situado na sede do Consórcio 

Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, à rua Cel. Albino, nº 550, Vila Maristela, nesta cidade, a fim de manifestar interesse em  para 

atender necessidade  de excepcional interesse público. 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 

Auxiliar de enfermagem: 

55°ANNA PAULA XAVIER NOIA      RG 47.065.907-5 

56° JANCIELI PASSONE VIEIRA         RG 47.413.487-8 
57° CLEIDE APARECIDA GOMES STRAIOTTORG 13.447.754-0 

 

Recepcionista: 

25° KARLA ALESSANDRA DE LIMA FERREIRA       RG 40.850.680-5 
26° JESSICA DA SILVA OLIVEIRA                RG 45.707.170-9 

27° VALDELICE DE BIASI MUNIZ        RG 24.303.212-2 

 

Porteiro: 
34° ALEX APARECIDO DA  ROCA RAMOS      RG 32.879.728-5 

35° JOSE HENRIQUE CORREIA DA SILVA       RG 44.323.724-4 

36° HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA           RG 33.976.352-8 

 
Auxiliar de Saúde Bucal: 

3º SIMONE DE OLIVEIRA VICENTE       RG 41.428.910-9 

 
 

   

 Art. 2º. O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado até a data de 14/06/2015, das 09:30 às 11:30 e das 

13:30 às 17:30 horas. Observação: não serão aceitos protocolos, nem fotocópias ou cópias reprográficas não autenticadas dos documentos. 

 

                                            Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                            Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                                                                                                      Presidente Prudente-SP, 31 de Maio  de 2016. 

 

 

 

ENIO MAGRO 
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